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EDITAL DE RETIFICAÇÃO - RETIFICA O EDITAL Nº 32/2020EDITAL DE RETIFICAÇÃO - RETIFICA O EDITAL Nº 32/2020

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, no uso de
suas atribuições legais e considerando o Edital 32/2020, resolve:

I - Retificar o Edital 32/2020, no item 2.1.3, passando a constar a seguinte redação:

Onde se lê:

2.1.3 O valor máximo de cada projeto será de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) , tendo os R$ 9.700,00
(nove mil e setecentos reais) seguintes limites: bolsas para discentes: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
custeio, como aquisição de material de consumo e serviços de terceiros (bolsas de apoio técnico ou prestação de
serviços diversos): R$ 3.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Leia-se:

2.1.3 O valor máximo de cada projeto será de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) , tendo os R$ 9.700,00
(nove mil e setecentos reais) seguintes limites: bolsas para discentes: R$ 7.200,00  (sete mil e duzentos reais)
custeio, como aquisição de material de consumo e serviços de terceiros (bolsas de apoio técnico ou prestação de
serviços diversos): R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

II- Retificar o Edital 32/2020, no item 3, subitem 3.1, passando a constar a seguinte redação:

Onde se lê:

3. REQUISITOS DO PROJETO 3.1 Poderão ser subme dos projetos em todas as áreas de conhecimento,
preferencialmente com duração mínima de 6 (seis) meses, que atendam aos seguintes requisitos: I. Esteja
claramente caracterizado como proposta de extensão, envolvendo a comunidade externa, podendo incluir os
arranjos produ vos, demandas da comunidade e metodologias par cipa vas; II. Proponha um conjunto de
a vidades sistema zadas, processuais e de caráter educa vo, espor vo, cultural, ar s co, cien fico ou
tecnológico; III. Envolva servidores, discentes e comunidade externa; IV. Socialize conhecimentos em ações que
vão além de uma prá ca de assistencialismo ou filantropia, mas sim de construção de conhecimento de forma
dialógica valorizando os saberes e culturas populares; V. Não tenha caráter de estágio, grupos de estudo, ou
prioridade em pesquisa, inovação ou ensino; VI. Seja apresentado Projeto de Extensão conforme modelo
disponível em hbps://portal.mch.ifsuldeminas.edu.br/projetos-de-extensao/204-extensao/1685-documentos-
projeto, em formato PDF, com no mínimo 5 (cinco) e no máximo 13 (treze) páginas, incluindo capa, tulo, resumo,
palavras-chave, introdução, referencial teórico (opta vo), obje vos, metodologia, cronograma e referências
bibliográficas (opta vo). O plano de trabalho não será contabilizado no quan ta vo de páginas e deverá ser
detalhado e individualizado para cada par cipante. O formato adotado deverá ser em folha A4 (210 x 297 mm),
fonte Arial; tamanho 12; espaçamento entre linhas 1,5; parágrafo 1,25 cm; as margens deverão ser, em todas as
dimensões, de 2,5 cm.

Leia-se:

3. REQUISITOS DO PROJETO 3.1 Poderão ser subme dos projetos em todas as áreas de conhecimento,
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